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ECELENTíSSIMO SENHOR SENADOR RAIMUNDO LIRA, PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO 

IMPEACHMENT 2016 

Denúncia por Crime de Responsabilidade nO 01/2016 

Miguel Reale Junior, qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, por meio de 

seus procuradores, comunicar que, caso a Comissão Especial do Impeachment e, 

posteriormente, o Plenário do Senado Federal decida pela pronúncia da Denunciada, a 

Excelentíssima Sra . Dilma Vana Rousseff, a acusação tem a intenção de apresentar seu libelo 

no prazo de 24 horas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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